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Portaria nº 118, de 30 de novembro de 2020.
 

Dispõe sobre a exoneração de ocupante de cargo
em comissão e dá outras providências.

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE/RN, no
uso de suas atribuições legais, conforme o que determina a Lei
Orgânica do Município e Art. 35, inciso I, da Lei
complementar nº 001/1997, que dispõe sobre a regulamentação
do regime Jurídico Único do Município.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a Srª. NORMANDA NUNES
DOS ANJOS, CPF nº 058.***.***-54, ocupante do cargo de
ASSESSOR TÉCNICO – AT-CC4, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS, do quadro de pessoal do Poder Executivo do
Município de Boa Saúde/RN.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua
publicação, retroagindo os seus efeitos a data de sua assinatura.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Boa Saúde/RN, 30 de novembro de 2020.
 
MARIA EDICE FRANCISCO E FÉLIX
Prefeita
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